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RUA MARIA RADIR CISNE DE VASCONCELOS 

Decreto ne 8480 de 26-06-1985 

Formada pela rua 5 do Residencial Mauro Marcondes 

Início na rua Jose Ferreira "de Brito 

Termino na rua José Estevam de Araújo 

Residencial Mauro Marcondes 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n^ 6.682 de 

27-02-1985 em nome de Luis Antonio Falivene de Souza e outros. 

MARIA NADIR CISNE DE VASCONCELOS 

0 vereador Luis Antonio Falivene de Souza, assim justi- 

ficou a sua indicação: "Maria Nadir Cisne de Vasconelos, pessoa cul 

ta, idônea, de excelentes princípios, deixou um vazio o qual nunca 

será preenchido no coração daqueles que sempre a estimaram. Profes- 

sora pública municipal, pessoa exemplar, filântropa, teve g.-ande re_s 

ponsabilidade em todas as atitudes de sua vida. Devido a seu forte 

carater, amigo, simpático com todos que com ela conviveram, conside- 

ramos mais do que justa a homenagem ora proposta." 
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Gdiriara JVlu.ni.ci.p-al de GdmpLnas 

Estado de São Paulo 

Camoinas, 14 de fevereiro de 1985 
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Dr. José Roberto Magalhães .Teixeira 

DD. Prefeito Municipal de Campinas. 

Sr. Prefeito: 

*""■ Nos termos do artigp .2 9 do Decreto 

n*? 5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de 

MARIA NADIR CISNE- DE VASCONCELOS para _ser denominada ums 

via pública de nossa cidade. 

Em anexo, a devida 'justificativa 

Sem mais, 

Cordialmente 
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LUÍS AN-TONI ALTVENE DE SOUSA 
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Sdraara JVluaLcLpaí de Sanaplaas 

Estado de São Paulo 

JU-STIFIC-ATIVA 

rí-' t?,.. ^ 

Maria Nadir Cisne de Vasconcelos, pee 

soa culta, idônea,' de excelentes princípios, deixou um vazio 

o qual nunca será preenchido no coração daqueles que sempre a 

estimaram. 

Professora Pública Municipal, pessoa/ 

exemplar, filântropa,teve grande'responsabilidade, em todas 

as atitudes de sua vida. 

Devido 9 seu forte caráter, amigo,sim 

pãtico com .todos que com ela conviveram,, consideramos mais- 

do que justa a homenagem ...ora proposta. 

LUÍS ANTÔNIO FALTd^NE DE SOUSA 
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DECRETO N.o. 8480 DE 26 DE JUNHO DE 1:985. 

DENOMINA "MARIA NADIR CISNE DE VASCON- 
CELOS" UMA VIA PÚBLICA DO MUNlClfMO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgamca dos Mumos- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 34/b, 

de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouro^ públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; - . 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do reten- 

do diploma legai; 
CONSIDERANDO que-aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA MARIA NADIR 
CISNE DE VASCONCELOS' a Rua 5 do Residencial Mauro Marcondes, com 
início na Rua 1 e término na Rua 2 do loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua pu- 
blicação» 

Campinas, 26 de Junho de 1.985. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos ~ 

Redigido na Consultoria Técnico - Legislativa da Consul- 
toria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos cons- 
tantes do protocolado n.o. 6682, de 27 de fevereiro de 1.985, em nome do 
Vereador Luís Antônio Falivene de Souza e outros e publicado no Departa- 
mento do Expediente do Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 1.985. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


